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ESTADO DE SÃO PAULO 

- DECRJz-vrO LEGISLATIVO J19 6/7 l -

"Concede T!tulo de Cidadão Cruzeirense 

~ao Doutor Walter Florentino da Silva." 

Paschoal Palaazo, Presidente da Câmara Municipal de 
-· 

Cruzeiro, usando de suas atribuições 1 e9ais, j'az saber que 

a Câmara aprovou, e ~le promulga o seguinte 

DECRETO LEGISL.AT IVO: 

Artigo 19 - Fica concedido o Tltulo de Cidadão Cru 
,.,, 

zeirense ao Doutor WJLTER FLORENTINO D.A SILVA, eminente m~ 

dico que tem prestado relevantes serviços em Cruzeiro. 

Artigo 29 - A outorua do presente Tltulo será fei-
,. .... 

ta em Sessao Solene desta Edilidade, em data a ser previa -

mente marcada • 

.Artigo 39 - !ste Decreto entrará em vigor na data 

da sua publ icaçã;, re;;ogadas as disposições em contrário. 

Cru;::eiro, 24 de setembro de 1971 

OARV/J.LHO 
-19 SecretS.rto- · 

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Cru

zeiro, aos vinte.· e quatro dtw~; de setembro àe 1971. 
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-Enc.do Expediente-




